
INDICAÇÃO Nº 
1134
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado, os melhores préstimos a fim de liberar recursos financeiros no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a implantação de uma Cozinha Industrial, na Sociedade Espírita de Restinga – Casa da Sopa, no Município de Restinga. 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois a mencionada Sociedade, que atende mais de 190 crianças em situação de vulnerabilidade, oferecendo cursos de informática, basquete, inglês, teatro, ballet, boxe, tratamento odontológico, lanches e sopas.

A obra para instalação da cozinha, oferecerá melhores condições de atender todas as crianças carentes. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender as crianças da Sociedade Espírita de Restinga – Casa da Sopa, no Município de Restinga.  
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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